
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1612312 - ES (2019/0327633-5)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : VANDERLEIA DA CONSOLACAO SUELLA 
ADVOGADO : LÚCIO GIOVANNI SANTOS BIANCHI  - ES012756 
AGRAVADO  : RITA DE CASSIA MENEZES DOS SANTOS 
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS  - ES011479 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NÃO ADMITIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL. ART. 932, III, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, as razões do agravo em recurso especial 
devem infirmar os fundamentos da decisão de inadmissibilidade recursal proferida pelo 
Tribunal de origem, sob pena de não conhecimento do reclamo por esta Corte Superior, nos 
termos do art. 932, III, do CPC/2015.
2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento de que esse óbice processual 
não pode ser sanado com a aplicação do art. 1.029, § 3º, do CPC/2015, porquanto o referido 
dispositivo legal não se presta a complementar a fundamentação de recurso já interposto.
3. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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